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CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

INDICAÇÃO Nº 445/2024 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115 

do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Jonas 

Rabelo Pinheiro, como também ao Secretário de Infraestrutura, que sejam tomadas as devidas 

providências para o patrolamento das estradas do distrito de Mosquito, bem como dos 

seus respectivos ramais. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação visa obter melhorias na trafegabilidade de todos, mais segurança 

e conforto, buscando facilitar o trânsito de veículos, como por exemplo o transporte escolar, 

evitar possíveis transtornos e proporcionar maior mobilidade para aqueles que trafegam pelo 

distrito. Pois com o patrolamento dessas estradas será possível recuperá-las, reduzindo os 

impactos causados pelo período chuvoso, garantindo assim, a segurança aos que fazem uso 

dessas vias. 

Nestes termos, peço deferimento. 

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 11 de junho de 2024. 

CÂMARA MUMlCIPAL DE AMONTADA 
()<)Aprovado 1 ) Desaprovado ' lf_:itZ<R,1 

Recebido em:.-.r"-'=,..,...:~'--i. 
Scrvidor::--ti~~~~P-1 
Matrícuta:._-t'!....,...""""'c..,,1-=1 

Presid 


